Vereador Jubio Carlos Montel de Moraes, senhor Presidente, adentrando no mérito do Projeto número vinte e oito, fazendo coro com o meu colega de Parlamento Anilton Moura, parabenizo a gestão por essa sensibilidade de acrescentar nas atribuições dos novos médicos os que passarem no concurso municipal que eles tenham esse curso, em outras palavras pra que eles consigam ter experiencia e capacidade de entubar e extubar os nossos pacientes, haja vista que o Plano de Cargo e Carreira prevê doze vagas, ou seja vamos ter doze médicos concursados e que quando precisar de entubar um paciente eles podem simplesmente falar que não tem capacidade, que não tem a responsabilidade de lidar com aquela situação e o Município fica desprovido, tem que correr atras de um outro servidor, um outro médico que tem a capacidade técnica e isso consequentemente onera mais o Município, ou seja, paga um outro médico para fazer tal serviço, então tá de parabéns a gestão e já posiciono meu voto favorável no projeto vinte e oito.
